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O substitutivo ora apresentado, visa aperfeiçoar o PL

do Executivo n9 36/93 de 25 de agosto de l993, em trâmite nesta casa.

.
Í . . .

Sendo aSSlm, ha necess1dade fixar prazo das permis-
'

f

sões. Entendemos que lO anos e um prazo ideal, visto que a depreciação

de veiculos para fins contábeis é também de lO anos

O Projeto original não prevê a forma de julgamento,
'

isto é, apontar o vencedor. Entendemos que atendidos os requisitos, o

vencedor será aquele que apresentar a menor tarifa. Esta disposição es-

tá de acordo com a Legislação Federal, que dispõe sobre concessão e per

missão de serviços público, já aprovado pelo Senado Federal e que tram;

ta na Câmara com grandes possibilidades de aprovação.

Outrossim, esta é uma forma de evitar a formação de '

”monOpólio”, visto que a outra forma - duas empresas por linha - não é

recomendável para o nosso municipio, pois a demanda é pequena.

As permissões em vigor que foram outorgadas após a

Constituição Federal de l988 sem licitação, estão iregulares, visto '

existir exigência de licitação. Neste caso prOpomos a extinção da outor

ga de permissão e a realização de licitação. Rara as permissões realiza

das através de licitação, portanto estão acordo com a CF de 88, sugeri-

mos a manutenção do contrato até sua extinção ( direito adquirido e por

não ferir dispositivo constitucional), após qual será realizada nova li

citação.

Também é importante, prever no capitulo das disposi-'

ções finais e transitórias, a criação de um Conselho de Transporte,for-

mado paritariamente entre o Poder Público Municipal e representantes
'

das entidades da Sociedade Civil, com as atribuições Opinativas sobre '

o transporte, cabendo a decisão final sempre ao Prefeito Municipal ( a

quem caberá o ônus ou o bônus politico das decisões).

A forma prevista para a delegação dos serviços de

transportes de passageiros no PL original é a permissão.

Entretanto, a forma usual e recomendada por estudio-'

sos e especialistas é a concessão. Em anexo, estamos juntando ao Subs-'

titutivo cópia xerográfica do Livro de Direito Administrativo Brasilei-

ro, cujo autor é o renomado Hely Lopes Meirelles, que poderá esclarecer

melhor as Comissões Técnicas da Câmara Municipal, sobre a melhor forma

de delegação do serviço de transporte.

Sala das Sessões, 22 novembro de 1993.

Vereador Hass ar# s Brâuni
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DISPÕE SOBRE A PERMISSÃO OR TRANSPORTE

COLETIVO MUNICIPAL DE pASSAGRIROS, RR-

VOGA A LEI 302/70 E DÁ OUTRAS PROVIOÊR

CIAS.

ARI ALVES ANUNCJAÇÃO, PREFEITO MUNICIPAL DE AGUDO,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulqo

:a se(nlinte ljei:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 19 - Os serviços de transporte coletivo municipal
de passaqeiros serão exercidos diretamente pelo Poder Público Muni

cipal ou mediante permissão, na forma estabelecida por esta Lei.

Art. 29 - Considera-se transporte coletivo municipal
. . Í

.

de passadeiros, o transporte regular operado atraves das seqnintes

cateqorias: ônibus, micro-Ônibus e lotação.

Parágrafo único - Compreende-se, para efeito desta Lei

(ÍT')Tn():

a) ÔNIBUS: o veiculo que comporta mais de 30 (trinta)'

passageiros sentados, no qual é permitido, se assim en

tender o município, O tranSporte de passageiros em pá,
dentro dos limites a serem por ele fixados:

b) MICRO-ÔNIBUS: o veiculo que comporta menos de 30

(trinta) passageiros sentados, no qual não é permitido

o transporte de passageiros em pé;

c) LO”AÇÂ(: o veiculo que tranSporta, pelo menos, OR'

(Oito) passageiros sentados, feito atraves de Kombi ou

Í . .

outro veiculo Similar.

CAPÍTULO II

DA pERMIssÃO

Art. 3° ~ A permissão para exploração dos serviços de

r. . . . . í

transporte coletivo munICIpal de passageiros e Instransferivel, @É

ceto por sucessão de causa-mortis, e dar-se-a pelo prazo de l0(deà

anos, sempre precedida de licitação.

Art. 4° - D processo licitatório devera ser elaborado'

em conformidade com a legislação vigente.
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Art. 59 - É vedada a participação no processo licitaté

rio para a exploração de serviços de transporte coletivo municipal

de passageiros, empresas que tenham como titulares, diretores ou'

sócios-gerentes pessoas que desempenham cargos ou funções públicas

municipais.

Art. 69 - O Edital de licitação diSporá sobre:

I - local, dia e hora para apresentação de prOpos

tas:

II - indicação da autoridade que receberá as pro-'

postas:

III - local onde serão prestadas informações sobre'

as propostas:

IV - local, dia e hora que serão abertas as pro-'

postas:

V - disposições sobre o conteúdo das propostas:

VI - Características dos serviços, especificando:

a) categoria dos serviços:

b) número e características dos veiculos necgs

sérios à operação:

c) itinerário e percursoi
d) pontos terminais e de paradas:

e) frequência:

f) exigências de capital integralizado minimo;

g) exigência de que o interessado apresente as

tarifas pretendidas e a respectiva justifi-

cativa do cálculo:

h) reserva~se ao municipio de aceitar a propos

ta que lhe parecer mais vantajosa ou de re-

cusar todas.

Art. 79 - Será considerada vencedora da concorrência a

empresa que, atendendo os requisitos exigidos pelo Edital, apresen-

tar o menor preço tarifário.

Parágrafo único - Ocorrendo empate no julgamento, serão

observadas, para escolha do vencedor, as seguintes condições:

a) ter sede social no municipio:

b) possuir menor número de permissões

c) sorteio.

Art. 89 - No instrumento de permissão, observadas as'

normas desta Lei, constarão obrigatoriamente:

I - indetificação das partes7

II - características dos serviços:

III - compromisso da transportadora de atender requi

sição do concedente para garantir a Operação'

I CÂMARA MUNICOPAL I
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dos serviços, nas hipóteses do sunponnão tom-

porária das linhas ou extinção do contrato do

permissão, e ainda para satisfazer a demanda.

Õ 1° A !Para formalização do contrato, a trng:

pmrlndora deverá apresentar:

T - apólice de seguro de responsabilidadn Civil 2

briqatória:

TI ~ apólice de seguro de acidentes pessoais:
III - Certificado de vistoria dos veiculos:

Tv ~

prova do licenciamento dos veiculos nnnlo mu~

› f u

nxc1p10:

V -

prova de quitação com a Fazenda Municipal:

VI -

prova de registro de firma:

VII - número do Cadastro Geral de Contribuintes do'

Ministério de Fazenda (CCC/MF):

VIII ~ outros documentos exigidos por lei, ou pelo
'

concedente

§ 2° - O não atendimento das exigências do pará

qraro anterior acarretará a perda do direito de contratar, possibi-

Iitnndo-So ao concedente convocar os licitantes romanoscnntnn, nn

n1dnm do clasnificação.

Art. 9° - O contrato de permissão será firmado com as
'

nmprnsan pelo Prefeito Municipal, representando o podor público mu-

¡1i(:i¡›aíl.

5 19 - Firmado o contrato, serão expedidos Pot*

. . . . ~
. f u v

lxíncados de permissao e a ordem do in1c1o dos SQÍVJÇOS.

G 29 - O Certificado de Permissão deverá ospovi

ficar:

I ~ nome da tranSportadora:

il - número da linha e itinerário:

TII - horários de partida e de chocada:

IV - categoria dos serviços.

Art. 10 - São causas de extinção do contrato do pormin~

:171,0:

T - expiração do prazo:

Jr - rescisão judicial:

III ~ rescisão consensual7

1V ~ encampação ou resgate:

V ~ falência da tranSportadora:

VI - falta de qualidade dos serviços:

VII - não cumprimento das Cláusulas contratuais o dq:

ta Lei.
É
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CAPÍTULO III

DA REVISÃO DAS TARIFAS

Art. ll - As revisões de tarifas serão provocadas pela'

transportadora, através de requerimento, encaminhado ao Prefeito Mu

nicipal, acompanhado de justificativa.

Art. 12 - A fixação dos percentuais de revisão das tari

fas serão autorizados pelo Prefeito Municipal, através de Decreto.

Art. l3 - Na fixação da revisão das tarifas, pelo Execu

tivo Municipal, sempre será.considerado o transporte coletivo muni-

cipal de passageiros como uma atividade de caráter essencial e pú-'

blica, levando-se ainda em consideração os seguintes aspectos:

a) as despesas de operação e custeio, seguros

impostos e taxas, excluídas as taxas de be

neficios e o imposto de renda:

b) da depreciação do capital:

c) a justa remuneração do capital.

CAPÍTULO IV

FISCALIZAÇÃO E PENALIDADES

Art. 14 - A fiscalização dos serviços será efetuada pelo

Poder Público Municipal, que observará a qualidade e a quantidade
'

dos serviços, a necessidade de renovação ou melhoria dos serviços e

o cumprimento dos diSpositivos desta Lei.

Art. l5 - O Poder Público Municipal instituirá, através

de regulamento, as infrações e penalidades, bem como a forma de in-

terpor recursos.

CAPÍTULO v

DOS SERVIÇOS DE FRETAMENTO OU TURISMO

Art. 16 - Entende-se por serviços de fretamento ou tuú'

rismo, aquele que se destina ao transporte de pessoas, sem cobrança

individual de passagens e sem caráter de linha regular.

Art. 17 - O Prefeito Municipal autorizará a execução
'

dos serviços de fretamento Ou turismo, atendidas as exigências le-'
s

gais e desde que dela não resulte concorrência a linha regular.

CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 18 Á O Poder Público Municipal poderá requisitar
'

bens e serviços das tranSportadoras, quando o interesse público as~

.' _'
'

W
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Art. 19 - As permissões de serviço de transporte coleti
\

vo municipal de passageiros, outorgadas anteriormente a entrada em

vigor desta Lei, consideram-se válidas pelo prazo fixado no contra-

to ou no ato de outorga, exceto aquelas outorgadas sem licitação,
'

na vigência da Constituição de 1988.

Parágrafo único - Vencido o prazo de permissão, o Poder

Público Municipal procederá a sua licitação nos termos desta Lei.

Art. 20 - Será instituído, através de Decreto Municipal

o Conselho Municipal de Transportes, cuja composição será paritária

entre o Poder Público Municipal e representantes das entidades da '

sociedade civil, com atribuições Opinativas sobre o planejamento,
'

excecução, fiscalização, elaboração'de editais, julgamento das lici

tações e revisão das tarifas, cabendo sempre ao Prefeito Municipal'

a decisão final sobre o tranSporte coletivo municipal de passagei~'

ros.

Art. 21 - O municipio regulamentará a presente Lei, no

que couber.

Art. 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu-'

blicação, revogadas as disposições em contrário, eSpecialmente a
'

Lei n9 302/70, de 12 de março de 1970.
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